
 
 

 
 
 
 

PROTOCOLO 
 
 
 
 
Considerando que a DATAJURIS - DIREITO E INFORMÁTICA, LDA. é uma empresa que tem 

como objecto principal e único, a concepção e actualização de bases de dados jurídicos, bem 

como a consequente disponibilização destes serviços on-line; 

 

Considerando que a DATAJURIS - DIREITO E INFORMÁTICA, LDA. tem por destinatários 

preferenciais todos aqueles que, diariamente, lidam com o Direito, contando, como seus 

clientes, tanto entidades privadas, singulares e colectivas, designadamente, advogados e 

empresas, assim como organismos públicos, ao nível da Administração Central e Local; 

 

Considerando que, sendo uma empresa pioneira nesta área, a DATAJURIS - DIREITO E 

INFORMÁTICA, LDA. entende o Direito como um todo, não susceptível de fragmentação ou de 

dilação temporal, que não se compadece com actualizações espaçadas no tempo; 

 

Considerando que, para uma eficaz análise de cada caso, há que ter em consideração a 

unidade do ordenamento jurídico nacional, pelo que cada diploma legal origina um registo que 

é profusamente anotado, quer de legislação, quer de jurisprudência, e é actualizado e 

disponibilizado permanentemente, 24 sobre 24 horas; 

 

Considerando que todo este trabalho é disponibilizado ao utilizador, mediante conexão, via 

INTERNET; 

 

Considerando que a mais-valia de um tal esforço está bem patente nos problemas que, em 

sede de investigação, se colocam ao potencial utilizador, bastando atender, por exemplo: 

 



 Nos apertados prazos processuais estabelecidos legalmente;  

 

 Na dificuldade em possuir ou aceder, em tempo útil, a todos os elementos de consulta 

obrigatória;  

 

 Acrescida da dificuldade em obtê-los fora dos grandes centros urbanos;  

 

 No dispêndio efectuado na aquisição e constante actualização de códigos, colectâneas, etc;  

 

 Na dificuldade de armazenamento e manuseamento de grandes quantidades de 

informação; 

 

 Na ausência da sua actualização e tratamento sistemáticos;  

 

 Na constante produção legislativa, na quantidade de diplomas publicados diariamente.  

 

Considerando que, neste quadro, quotidiano do jurista actual, a utilização da solução proposta 

pela DATAJURIS - DIREITO E INFORMÁTICA, LDA., irá poupar tempo ao utilizador, para 

além de que, disporá de maior capacidade de resposta a um maior número de casos, e com 

um serviço de informação mais eficaz, credível e rentável; 

 

Considerando que a DATAJURIS - DIREITO E INFORMÁTICA, LDA. tem por objectivo 

principal e imediato a investigação de mais fontes do direito e a disponibilização dessa 

informação, anotada e actualizada, a um cada vez mais alargado leque de utilizadores; 

 

Considerando que uma das formas, por que se torna real essa vontade, concretiza-se pela 

celebração de protocolos de cooperação com várias entidades; 

 

Considerando que a ATAM - ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 

MUNICIPAIS pretende conceder este tipo de benefícios aos assinantes da revista “O 

MUNICIPAL”, que serão extensivos aos seus associados;  

 

A DATAJURIS - DIREITO E INFORMÁTICA, LDA., representada pelo seu sócio-gerente, Dr. 

Paulo Moreira da Cunha, e a ATAM - ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 



MUNICIPAIS, representada pelo respectivo Presidente da Direcção, Dr. Francisco José 

Alveirinho Correia, outorgam entre si, nos termos e para os efeitos assinalados, o presente 

Protocolo, que se rege pelas cláusulas seguintes:  

 

I 

 
A DATAJURIS - DIREITO E INFORMÁTICA, LDA. obriga-se a proporcionar dois acessos 

graciosos às “BASES DE DADOS DE LEGISLAÇÃO E DE JURISPRUDÊNCIA”, que serão 

destinados ao Gabinete de Estudos da ATAM - ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS 

ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS, tendo como contrapartida um anúncio, a inserir em 

www.atam.pt - que passará a ter uma ligação directa à www.datajuris.pt -, assim como em cada 

edição da revista “O MUNICIPAL”. 

 

II 

 
Em caso de subscrição das “BASES DE DADOS DE LEGISLAÇÃO E DE JURISPRUDÊNCIA”, 

(www.datajuris.pt), os assinantes da revista “O MUNICIPAL”, que sejam câmaras municipais, 

terão direito à oferta de uma palavra de acesso adicional, por cada uma já contratada, desde 

que o comprovem. 

 

III 

 
Com o objectivo de facilitar aos associados da ATAM - ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS 

ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS o acesso às “BASES DE DADOS DE LEGISLAÇÃO E DE 

JURISPRUDÊNCIA”, em vantajosas condições contratuais, a DATAJURIS - DIREITO E 

INFORMÁTICA, LDA. obriga-se a assegurá-lo, pelo preço de € 75 por mês, acrescido de 

I.V.A., à taxa legal em vigor, desde que façam prova da qualidade que invocam. 

 

IV 

 
Os actuais clientes das “BASES DE DADOS DE LEGISLAÇÃO E DE JURISPRUDÊNCIA”, que 

sejam câmaras municipais, ficarão com um crédito de uma palavra de acesso adicional, caso a 

venham a requerer junto da DATAJURIS - DIREITO E INFORMÁTICA, LDA., fazendo prova 



de que são assinantes da revista “O MUNICIPAL”. 

 

V 

 
O presente Protocolo é celebrado pelo período de um ano, com início no dia 1 de Junho de 

2006, sendo renovável por igual prazo, se não for denunciado por qualquer das partes, 

mediante forma escrita e a antecedência mínima de 30 dias. 

 
 

Coimbra, 1 de Junho de 2006 

 

 

 
 

DATAJURIS - DIREITO E INFORMÁTICA, LDA. 
 

O SÓCIO-GERENTE, 

 
 
 
 
 

_______________________ 

Paulo Moreira da Cunha, Dr. 
 
 
 

 
 

ATAM 
ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS 

 
O PRESIDENTE DA DIRECÇÃO,  

 
 
 
 
 
 

______________________________ 

Francisco José Alveirinho Correia, Dr. 


